PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Resolução nº 001/2026, de origem do Poder Legislativo, que Dispõe sobre o reajuste das diárias dos vereadores e servidores do Poder Legislativo do Município de Lagoa Bonita do Sul/RS.


PARECER

1. RELATÓRIO

		O Projeto de Resolução nº 001/2026, de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Bonita do Sul/RS, tem por objetivo promover a atualização monetária dos valores das diárias concedidas aos vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal.
A proposta estabelece a recomposição inflacionária mediante aplicação do índice IPCA acumulado no período de junho de 2023 a fevereiro de 2026, correspondente ao percentual de 12,22%, conforme demonstrativo constante no Anexo I do projeto. 

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

É o relatório.


I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


A iniciativa do presente Projeto de Resolução é formalmente adequada, uma vez que compete à própria Câmara Municipal disciplinar matérias relativas à sua organização administrativa e às despesas decorrentes de suas atividades institucionais, conforme previsto na Lei Orgânica Municipal, no Regimento Interno da Câmara Municipal e na autonomia administrativa do Poder Legislativo.

Nesse sentido, o art. 96 do Regimento Interno da Câmara Municipal dispõe que:

“Tanto os Vereadores como o Presidente da Câmara, quando em viagem para fora do Município, a serviço ou representação da Câmara Municipal, receberão além das despesas referentes a transportes, diárias fixadas por resolução.”

Assim, verifica-se que a fixação e atualização dos valores das diárias deve ocorrer por meio de resolução, instru mento legislativo adequado para disciplinar matéria de natureza interna do Poder Legislativo.

A atualização dos valores das diárias não configura aumento real de remuneração, mas tão somente recomposição inflacionária, com base em índice oficial amplamente utilizado pela administração pública, qual seja, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

Quanto à constitucionalidade, a matéria não afronta os princípios estabelecidos pela Constituição Federal, especialmente os da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal.

Assim, sob os aspectos constitucional, legal e regimental, a proposição encontra-se apta à tramitação e deliberação pelo Plenário.
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CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 17 de março de 2026.
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